
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI  Nº  3.816 – DE 27 DE MARÇO DE 2001

Altera dispositivo da Lei nº 2.518, de 28 de abril  de 1992, que 
“Estabelece o regime de concessão de benefícios previdenciários 
aos servidores municipais”, e dá outras providências. 

A  CÂMARA MUNICIPAL  DE  ARAXÁ, com  a  Graça  de  Deus  aprova  e  eu, 
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterado o § 1º, do art. 4º, da Lei 2.518, de 28 de abril de 1992, que 
doravante passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “ § 1º . Somente poderão ser  eleitos os servidores efetivos”. 

             Art. 2º. Esta Lei entra  em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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